Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1368/97
AUTORIZA CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder uma bolsa de estudos no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais a partir de 01.03.97, com término em 31.12.97 a estudante do curso de Técnico em Enfermagem, 3. ano, no Instituto Adventista Cruzeiro do Sul, na cidade de Taquaras - Rio Grande do Sul, Grazile Schumacher.

Art. 2. - As despesas decorrentes da concessão da bolsa de que tratar o artigo 1., correm por conta da datação orçamentária abaixo determinada:

04.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

08.47.235.2028 - APOIO PARA ESTUDANTES
3000.00 - DESPESAS CORRENTES

3200.00 - Transferências Correntes

3250.00 - Transferências a Pessoas

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de Março de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
